
 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI N°3722, DE 2012, QUE “DISCIPLINA AS NORMAS SOBRE 
AQUISIÇÃO, POSSE, PORTE E CIRCULAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E 
MUNIÇÕES, COMINANDO PENALIDADES E DANDO PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS” (ALTERA O DECRETO LEI N° 2.848, DE 1940 E REVOGA A 
LEI N° 10.826, DE 2003) 

 
REQUERIMENTO Nº   de 2015. 

(Do Sr. Silas Freire) 
 
 

Requer a inclusão do Estado do Piauí no 

cronograma de Seminários Regionais a 

serem realizados por esta Comissão 

Especial.  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos Regimentais, mais 

especificamente com fulcro nos artigos 255 e 256, que inclua o estado do Piauí 

no cronograma de Seminários regionais a serem Realizados por esta 

Comissão Especial.   

 

                                    JUSTIFICATIVA  

 

Visando avançar no debate a que se propõe esta Comissão 

Especial, bem como no intuito de fornecer substratos e dados  que enriqueçam 

a discussão em questão, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta 

Comissão, que o estado do Piauí participe das discussões com a realização de 

um seminário em sua capital, Teresina, para que a população piauiense 

manifeste sua posição quanto ao Estatuto do Desarmamento. 

 

A proposição em questão, tal como já exposto acima, se faz 

necessária com intuito de ouvir as pretensões da população piauiense no 

aspecto, tornando a discussão do desarmamento o mais democrática o 

possível, uma vez que examinada as posições dos diversos estados que 



compõe a República Federativa do Brasil, primando assim, por um debate 

democrático também quanto ao tema.   

 

Sugiro então  que sejam convidados para participar deste 

encontro a Secretaria de Segurança Pública do estado do Puaí, a seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil do Piauí, Ministério Público Estadual, Polícia 

Militar do Piauí, Polícia Federal do Piauí, JÚNIOR, coordenador  do projeto 

Movimento pela Paz na Periferia MP3, Associação dos Advogados 

Criminalistas do Piauí, aqueles indicados pela Câmara Municipal de Teresina, 

Assembléia Legislativa do Estado do Piauí  e demais entidades civis que forem 

necessárias.   

 

    

 
Sala de Reuniões, em 28 de abril de 2015. 
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Deputado Federal – PR/PI 


